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1889
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo  Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Saúde que tome as providências necessárias para que seja feita a liberação de recursos financeiros para implantação, com aquisição de equipamentos hospitalares, mobiliário e equipe médico-hospitalar suficiente,  de uma Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica no Hospital Regional de Cotia – HRC – SP.

JUSTIFICATIVA

Segundo estimativas por diversos profissionais da área médica, a necessidade de leitos de UTI Pediátrica, em relação ao número de habitantes, é de aproximadamente 01 leito para cada 50.000 habitantes. 

De acordo com o IBGE, o município de Cotia - SP possuía população estimada em torno de 225.000 habitantes em 2014, e atualmente possui aproximadamente 250 mil habitantes.

Portanto, esta propositura, solicita a criação de uma Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica no Hospital Regional de Cotia (HRC-SP), com equipe médica, farmacêutica e de apoio suficiente, para atendimento de pacientes pediátricos graves, com faixa etária entre 28 dias e 14 anos, em uma unidade de 10 leitos, o que atenderia a demanda projetada para o município de Cotia e atenderia ainda parte da necessidade de outros municípios limítrofes, como Vargem Grande Paulista com cerca de 50.000 habitantes, Embu das Artes com 260.000 habitantes, bem como São Roque com 85.000 habitantes e São Lourenço da Serra com 13.000 habitantes, além de outros que se beneficiariam.

Solicitamos ainda, que esta estrutura física a ser construída atenda às recomendações da RDC 50/2002 e os equipamentos a RDC 7/2010, e, dentre os 10 leitos, sugerimos termos 09 leitos gerais e 01 leito de isolamento. Importante também que os 09 leitos gerais possuam um banheiro comum, e o leito de isolamento, além de antecâmara, deve possuir um banheiro privativo. Já o balcão de enfermagem, importante possuir posicionamento central, com visão direta para todos os leitos.

Nas áreas de apoio, importante também para que a estrutura seja a mais completa possível, serem incluídos os seguintes cômodos: preparo de medicações; guarda de equipamentos; vestiário masculino e feminino; depósito de materiais; expurgo; copa; quarto de plantão (para 01 médico plantonista).

Esta solicitação também decorre de diversas reclamações de falta de leitos SUS de UTI em toda Região oeste da Grande São Paulo, são nove cidades, e são recorrentes, tanto adultas como pediátricas. Em 2014/2015, ao menos em uma oportunidade, uma criança veio a óbito, nesta região. Parte desta responsabilidade pode ser diretamente atribuída à superlotação, da UTI pediátrica nos Hospitais, de referência para a região.

Em um desses episódios, a família de uma menina de 3 anos, com problemas pós-respiratório, obtendo transferência, após muitas horas de espera, que exigia transferência imediata para outra unidade, veio a falecer, que a tempo não conseguiu Recorrer à Justiça, inclusive, é instrumento ao qual, cada vez mais, estão recorrendo os contribuintes paulistas para garantir atendimento especializado em UTI, que muitas vezes é decisivo para determinar quem vai viver e quem vai morrer, mostrando que o atendimento está muito aquém do desejado, embora o HRC, defenda que a quantidade de leitos SUS na região é suficiente.

O que mais espanta, porém, é o fato que algumas reportagens destacam que o Ministério da Saúde identifica defasagem no número de leitos SUS de UTI em várias de nossas regiões, (o órgão aponta que há 125 vagas, quando deveriam haver 195) e não registrou solicitações de abertura de novos leitos para nossa região, no último ano, apesar dos inúmeros casos de pessoas que chegam a reclamar por falta de atendimento especializado, por exemplo, que padecem e perecem, muitas vezes, nos corredores de prontos-socorros da região, por falta de vagas.

Nem mesmo a reconquista da Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde (CROSS) regional, que é administrada pela DRS-4, em agosto de 2013, aliviou a situação, para nosso espanto. Sendo assim, é preciso traçar um diagnóstico da Saúde nossa região, tarefa para a qual pretendemos contribuir, e, sobretudo, entender por que há distorções entre as informações e padrões de atendimento preconizados pelo Ministério da Saúde e o que de fato é planejado e executado pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São Paulo.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução  desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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